
 

 

Relatório de análise das contribuições referentes à Consulta Setorial no 06/2023 

Proposta de revisão C da Instrução Suplementar nº 21.231-001, intitulada "Certificação de Organização de Projeto" 

 

A Consulta Pública foi realizada no período de 21 de agosto a 5 de outubro de 2023, durante o qual foram recebidas 18 contribuições. O gráfico 

abaixo contém os números de contribuições não acatadas, acatadas parcialmente e acatadas integralmente:  

 

Processo nº 00066.000913/2023-66 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 1 (23585 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS 

S.A. 

Categoria: Organização de Manutenção Aeronáutica 

Instituição: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A. - CNPJ 

09.296.295/0001-60 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 3.1.2 

Tipo de Contribuição: Esclarecimento 

Arquivo anexo: 23585 - CS 06.2023.pdf 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

A AZUL está de acordo com o normativo proposto 

Justificativa: 

A AZUL reconhece o importante trabalho dessa I. Agência na constante atualização de seus normativos e congratula especificamente a possibilidade de aplicação da IS 

21.231-000 com a simplificação para os processos de obtenção de aprovação de dados de grandes alterações e grandes reparos, bem como os processos de aprovação 

simplificada de grandes alterações através da IS 20-001. 

Resultado da análise: a contribuição foi respondida a título de esclarecimento 

Fundamento: 

A ANAC agradece o reconhecimento e a congratulação acerca das alterações normativas propostas. 

 

Itens alterados na proposta: 

N/A 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 2 (23607 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Edson Souza de Jesus Filho 

Categoria: Servidores da ANAC 

Instituição: Pessoa física - CPF ***.400.488-** 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 5.5.4.1 

Tipo de Contribuição: Inclusão 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Considerando que uma Instrução Suplementar (IS) está subordinada a um RBAC e que este por sua vez está subordinado ao CBA (Código Brasileiro de Aeronáutica), o 

qual possui disposições para, inclusive, suspender ou cassar Certificados, Licenças e Autorizações, e ainda, considerando a importância da manutenção da segurança 

jurídica tanto para o regulado quanto para o regulador e consequente proteção para os usuários e outras pessoas expostas ao Sistema de Aviação Civil, questiona-se se as 

expressões “...aceitará sem verificações adicionais...” presentes nas seções 5.5.4.1 e 5.5.5.1 da proposta de IS, vislumbram situações onde existam, por exemplo, 

penalizações ou sansões impostas ou aplicadas por outras instituições ou órgãos de controle público aos entes regulados previstos nesta proposta de IS (quer seja 

diretamente uma pessoa física ou um responsável técnico por uma empresa jurídica, ou mesmo a própria pessoa jurídica); inclusive, penalizações e sansões impostas por 

órgãos de fiscalização do exercício profissional e das atividades correlatas que possam afetar diretamente a Segurança de voo do Sistema de aviação Civil. 

Verificações adicionais e eventuais contramedidas não serão feitas ou tomadas mesmo nos casos em que, sabidamente, existam tais penalizações ou sansões impostas por 

outros órgãos de controle público a entes regulados previstos por esta proposta de IS? A Procuradoria da Agência já ponderou ou possui alguma posição ou orientação sobre 

essa questão? 

Justificativa: 

Previsibilidade e manutenção da Segurança Jurídica de Regulados e Regulador e proteção da Segurança de Voo do sistema de Aviação Civil. 

Resultado da análise: a contribuição foi respondida a título de esclarecimento 

Fundamento: 

Conforme descrito no item 5.5.4.1 da IS: 

 

“O detentor de um certificado de Organização de Projeto pode submeter documentos de cumprimento com os requisitos, os quais a ANAC aceitará sem verificações 

adicionais, sujeitos ao disposto na seção 21.257-I do RBAC nº 21, com vistas à obtenção de um Certificado de Tipo, conforme o parágrafo 21.263-I(b)(2) do mesmo 

regulamento.” 

 

O item específico remete ao texto do regulamento, cuja seção 21.263-I(b) do RBAC nº 21 apresenta o mesmo objetivo, porém com uma construção marginalmente diferente: 

 

“21.263-I Prerrogativas 

(...) 

(b) Sujeito ao disposto na seção 21.257-I, parágrafo (b), o detentor de um certificado de organização de projeto pode submeter documentos de cumprimento com os 

requisitos, os quais a ANAC aceitará sem verificações adicionais. Os documentos visam à obtenção de: 

(...)” 

 

Inicialmente, deve-se, aqui, entender o objetivo do texto. A seção 21.257-I contém duas vertentes (alíneas), a primeira, estabelece obrigações às organizações de projeto 

certificadas para permitir que a ANAC realize quaisquer averiguações necessárias, incluindo averiguações dos fornecedores, a fim de verificar o cumprimento e a manutenção 

do cumprimento com os requisitos aplicáveis desta subparte. Ou seja, refere-se às auditorias regulares que serão realizadas pela ANAC para verificar o contínuo atendimento 
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aos requisitos da subparte J. A segunda vertente (alínea) da seção estabelece que a organização de projeto deve estabelecer procedimentos que viabilizem à ANAC analisar 

quaisquer relatórios e realizar quaisquer inspeções, assim como, realizar ou testemunhar quaisquer ensaios em voo e no solo considerados necessários, a fim de verificar a 

validade das declarações de cumprimento com os requisitos apresentadas pelo requerente, conforme a seção 21.239-I, parágrafo (b). Ou seja, refere-se ao nível de 

envolvimento da ANAC (NDE) na verificação de cumprimento com os requisitos. 

 

Note-se que o texto da seção 21.263-I(b) é muito claro quando estabelece que o detentor de um certificado de Organização de Projeto pode submeter documentos de 

cumprimento com os requisitos, os quais a ANAC aceitará sem verificações adicionais, sujeito ao disposto na seção 21.257-I, parágrafo (b). Ou seja, sujeito à determinação 

do NDE na ANAC. Cabe reforçar que a determinação do nível de envolvimento em cada demonstração de cumprimento com os requisitos de cada programa (projeto) é uma 

atividade inerentemente técnica e de responsabilidade exclusiva da ANAC e a forma como a Agência define tais parâmetros está descrita para o público externo no capítulo 

5.4.7 da IS 21-001 e conforme Instrução de Trabalho Detalhada (ITD) específica para o público interno da ANAC (servidores responsáveis pela atividade na SAR). Portanto, 

não haverá aceitação sem verificações adicionais quando a ANAC entender que não é devido. 

 

Com relação à dúvida sobre a ponderação da Procuradoria da ANAC ao tema, o texto do §21.263-I(b) do RBAC 21, objeto da contribuição, foi incluído na Emenda 03 do 

RBAC. Como parte do processo normativo daquela emenda, foram feitas duas consultas à Procuradoria para que todas as dúvidas fossem dirimidas e, por fim, a diretoria da 

ANAC aprovou a emissão da emenda. 

 

Finalmente, com relação ao questionamento sobre a aceitação, sem verificações adicionais, dos documentos de cumprimento com os requisitos submetidos por “pessoa que 

sofreu penalizações ou sansões impostas ou aplicadas por outras instituições ou órgãos de controle público aos entes regulados”, ou ainda, “penalizações e sansões impostas 

por órgãos de fiscalização do exercício profissional e das atividades correlatas que possam afetar diretamente a Segurança de voo do Sistema de aviação Civil”, cabe reforçar 

que tais questões, quando de conhecimento da ANAC, são consideradas na definição do nível de envolvimento da ANAC na verificação de cumprimento com os requisitos, 

conforme os critérios já estabelecidos na ITD e externalizados na IS 21-001 que sujeitam a definição do NDE, quais sejam: 

a) A complexidade do projeto; 

b) O emprego de novas tecnologias, requisitos ou metodologias; 

c) A competência do requerente, que inclui capacidade técnica, a experiência em certificação e seus processos e metodologias etc; e 

d) A severidade, isto é, as consequências em caso de restar algum não cumprimento ou alguma condição insegura. 

 

Ou seja, é esperado que a existência de penalizações ou sansões a uma determinada pessoa afetem o NDE principalmente com relação ao critério (c) acima, referente à 

competência do requerente. 

 

Itens alterados na proposta: 

N/A 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 3 (23608 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Edson Souza de Jesus Filho 

Categoria: Servidores da ANAC 

Instituição: Pessoa física - CPF ***.400.488-** 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 5.5.5.1 

Tipo de Contribuição: Inclusão 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Considerando que uma Instrução Suplementar (IS) está subordinada a um RBAC e que este por sua vez está subordinado ao CBA (Código Brasileiro de Aeronáutica), o 

qual possui disposições para, inclusive, suspender ou cassar Certificados, Licenças e Autorizações, e ainda, considerando a importância da manutenção da segurança 

jurídica tanto para o regulado quanto para o regulador e consequente proteção para os usuários e outras pessoas expostas ao Sistema de Aviação Civil, questiona-se se as 

expressões “...aceitará sem verificações adicionais...” presentes nas seções 5.5.4.1 e 5.5.5.1 da proposta de IS, vislumbram situações onde existam, por exemplo, 

penalizações ou sansões impostas ou aplicadas por outras instituições ou órgãos de controle público aos entes regulados previstos nesta proposta de IS (quer seja 

diretamente uma pessoa física ou um responsável técnico por uma empresa jurídica, ou mesmo a própria pessoa jurídica); inclusive, penalizações e sansões impostas por 

órgãos de fiscalização do exercício profissional e das atividades correlatas que possam afetar diretamente a Segurança de voo do Sistema de aviação Civil. 

Verificações adicionais e eventuais contramedidas não serão feitas ou tomadas mesmo nos casos em que, sabidamente, existam tais penalizações ou sansões impostas por 

outros órgãos de controle público a entes regulados previstos por esta proposta de IS? A Procuradoria da Agência já ponderou ou possui alguma posição ou orientação sobre 

essa questão? 

Justificativa: 

Previsibilidade e manutenção da Segurança Jurídica de Regulados e Regulador e proteção da Segurança de Voo do sistema de Aviação Civil. 

Resultado da análise: a contribuição é duplicada e não foi considerada. 

Fundamento: 

Contribuição idêntica à contribuição n° 2. 

 

Itens alterados na proposta: 

N/A 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 4 (23609 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Edson Souza de Jesus Filho 

Categoria: Servidores da ANAC 

Instituição: Pessoa física - CPF ***.400.488-** 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 5.5.4.1 

Tipo de Contribuição: Inclusão 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Considerando que uma Instrução Suplementar (IS) está subordinada a um RBAC e que este por sua vez está subordinado ao CBA (Código Brasileiro de Aeronáutica), o 

qual possui disposições para, inclusive, suspender ou cassar Certificados, Licenças e Autorizações, e ainda, considerando a importância da manutenção da segurança 

jurídica tanto para o regulado quanto para o regulador e consequente proteção para os usuários e outras pessoas expostas ao Sistema de Aviação Civil, questiona-se se as 

expressões “...aceitará sem verificações adicionais...” presentes nas seções 5.5.4.1 e 5.5.5.1 da proposta de IS, vislumbram situações onde existam, por exemplo, 

penalizações ou sansões impostas ou aplicadas por outras instituições ou órgãos de controle público aos entes regulados previstos nesta proposta de IS (quer seja 

diretamente uma pessoa física ou um responsável técnico por uma empresa jurídica, ou mesmo a própria pessoa jurídica); inclusive, penalizações e sansões impostas por 

órgãos de fiscalização do exercício profissional e das atividades correlatas que possam afetar diretamente a Segurança de voo do Sistema de aviação Civil. 

Verificações adicionais e eventuais contramedidas não serão feitas ou tomadas mesmo nos casos em que, sabidamente, existam tais penalizações ou sansões impostas por 

outros órgãos de controle público a entes regulados previstos por esta proposta de IS? A Procuradoria da Agência já ponderou ou possui alguma posição ou orientação sobre 

essa questão? 

Justificativa: 

Previsibilidade e manutenção da Segurança Jurídica de Regulados e Regulador e proteção da Segurança de Voo do sistema de Aviação Civil. 

Resultado da análise: a contribuição é duplicada e não foi considerada. 

Fundamento: 

Contribuição idêntica à contribuição n° 2. 

 

Itens alterados na proposta: 

N/A 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 5 (23658 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 1.1 

Tipo de Contribuição: Alteração 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Esta Instrução Suplementar (IS) visa orientar o processo de Certificação de Organização de Projeto (COPj) para fins de concessão de prerrogativas de aceitação das 

declarações de cumprimento com requisitos aplicáveis para detentores de, ou requerentes a, Certificado de Tipo (CT), Certificado Suplementar de Tipo (CST), emenda a 

estes Certificados, ou aprovação de dados técnicos para grande reparo ou grande alteração, de acordo com a subparte J do RBAC nº 21. Além disso, fornece instruções para 

a concessão de prerrogativas de classificação e aprovação de pequenas modificações ao projeto de tipo, publicação de informações ou instruções técnicas, aprovação de 

determinadas revisões ao manual de voo, aprovação diretamente de determinados dados técnicos para grande reparo ou dados técnicos para grande alteração e, por fim, 

emissão do Documento de Liberação Autorizada (DLA), também por meio da subparte J do RBAC nº 21. Ademais, descreve os elementos necessários à implantação e 

manutenção da certificação, requeridos pelo mesmo regulamento. 

Justificativa: 

Deixar claro que a prerrogativa das grandes alterações está relacionada a aprovação dos dados técnicos. 

Resultado da análise: a contribuição foi acatada integralmente. 

Fundamento: 

A sugestão propõe um texto mais enfático, ainda que redundante, com relação aos dados técnicos para grande alteração, e equivale às contribuições n° 3 e 8 da Consulta 

Pública n° 10/2023, acerca do uso do termo “dados técnicos” na minuta do RBAC 21. Desta forma, assim como na referida consulta pública, não foi encontrado óbice à sua 

implementação. Porém, para manter o paralelismo, foi incluída a anáfora também na primeira parte do texto. 

 

Itens alterados na proposta: 

“1.1 Esta Instrução Suplementar (IS) visa orientar o processo de Certificação de Organização de Projeto (COPj) para fins de concessão de prerrogativas de aceitação das 

declarações de cumprimento com requisitos aplicáveis para detentores de, ou requerentes a, Certificado de Tipo (CT), Certificado Suplementar de Tipo (CST), emenda a estes 

Certificados, ou aprovação de dados técnicos para grande reparo ou dados técnicos para grande alteração, de acordo com a subparte J do RBAC nº 21. Além disso, fornece 

instruções para a concessão de prerrogativas de classificação e aprovação de pequenas modificações ao projeto de tipo, publicação de informações ou instruções técnicas, 

aprovação de determinadas revisões ao manual de voo, aprovação diretamente de determinados dados técnicos para grande reparo ou dados técnicos para grande alteração e, 

por fim, emissão do Documento de Liberação Autorizada (DLA), também por meio da subparte J do RBAC nº 21. Ademais, descreve os elementos necessários à implantação 

e manutenção da certificação, requeridos pelo mesmo regulamento.” 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 6 (23659 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 3.1.2 

Tipo de Contribuição: Alteração 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

A seção 21.233-I do RBAC nº 21 estabelece que qualquer pessoa jurídica(organização) que pretenda desenvolver projetos de produtos aeronáuticos, ou modificações aos 

projetos, ou dados técnicos para grande reparo ou dados técnicos para grande alteração, pode requerer uma certificação, de acordo com a subparte J do RBAC nº 21. 

Justificativa: 

Deixar claro que a prerrogativa das grandes alterações está relacionada a aprovação dos dados técnicos. 

Resultado da análise: a contribuição foi acatada integralmente. 

Fundamento: 

A sugestão propõe um texto mais enfático, ainda que redundante, com relação aos dados técnicos para grande alteração, e equivale às contribuições n° 3 e 8 da Consulta 

Pública n° 10/2023, acerca do uso do termo “dados técnicos” na minuta do RBAC 21. Desta forma, assim como na referida consulta pública, não foi encontrado óbice à sua 

implementação. 

 

Itens alterados na proposta: 

“3.1.2 A seção 21.233-I do RBAC nº 21 estabelece que qualquer pessoa jurídica (organização) que pretenda desenvolver projetos de produtos aeronáuticos, ou modificações 

aos projetos, ou dados técnicos para grande reparo ou dados técnicos para grande alteração, pode requerer uma certificação, de acordo com a subparte J do RBAC nº 21.” 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 7 (23660 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 4.1 

Tipo de Contribuição: Alteração 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Aprovação: quando relativa à organização, indica toda e qualquer ação interna à Organização de Projeto necessária a estabelecer que o documento, manual ou outra 

informação relativa ao Certificado de Tipo (CT), Certificado Suplementar de Tipo (CST) ou dado técnico para grande reparo ou dados técnicos para grande  alteração está 

devidamente concluída e aprovada internamente. Pode substituir a aprovação da Autoridade de Aviação Civil (AAC), conforme termos da certificação. 

Justificativa: 

Deixar claro que a prerrogativa das grandes alterações está relacionada a aprovação dos dados técnicos 

Resultado da análise: a contribuição foi acatada integralmente 

Fundamento: 

A sugestão propõe um texto mais enfático, ainda que redundante, com relação aos dados técnicos para grande alteração, e equivale às contribuições n° 3 e 8 da Consulta 

Pública n° 10/2023, acerca do uso do termo “dados técnicos” na minuta do RBAC 21. Desta forma, assim como na referida consulta pública, não foi encontrado óbice à sua 

implementação. 

 

Itens alterados na proposta: 

“4.1 Aprovação: quando relativa à organização, indica toda e qualquer ação interna à Organização de Projeto necessária a estabelecer que o documento, manual ou outra 

informação relativa ao Certificado de Tipo (CT), Certificado Suplementar de Tipo (CST) ou dado técnico para grande reparo ou dado técnico para grande alteração está 

devidamente concluída e aprovada internamente. Pode substituir a aprovação da Autoridade de Aviação Civil (AAC), conforme Termos da Certificação. 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 8 (23661 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 4.10 

Tipo de Contribuição: Alteração 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Organização de Projeto, no contexto dessa IS: significa qualquer organização de projeto certificada conforme a Subparte J do RBAC nº 21, de acordo com o estabelecido no 

RBAC nº 01. 

Justificativa: 

O termo organização de projeto é utilizado em outros contextos da regulamentação da ANAC, com significado diferente ao adotado nessa IS, ou seja, utilizado para 

organizações que não são certificadas conforme a Subparte J do RBAC nº 21. Deixar claro que essa definição é aplicável no âmbito dessa IS. 

Resultado da análise: a contribuição foi acatada integralmente. 

Fundamento: 

A sugestão propõe um texto mais enfático, ainda que redundante, visto que se a definição está contida na IS ela é, obrigatoriamente, aplicável somente àquela IS. Entretanto, 

não foi encontrado óbice a sua implementação. 

 

Itens alterados na proposta: 

“4.10 Organização de Projeto: significa, no âmbito desta IS, qualquer organização de projeto certificada conforme a Subparte J do RBAC nº 21, de acordo com o estabelecido 

no RBAC nº 01.” 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 9 (23662 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 5.1.2 

Tipo de Contribuição: Alteração 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

A certificação como Organização de Projeto não é necessária para a obtenção de um CT, CST, emendas ao Certificado ou para aprovação de dado técnico para grande 

reparo ou para grande alteração. 

Justificativa: 

Correção editorial. 

Resultado da análise: a contribuição foi acatada integralmente. 

Fundamento: 

A sugestão propõe um texto mais enfático, ainda que redundante, com relação aos dados técnicos para grande alteração, e equivale às contribuições n° 3 e 8 da Consulta 

Pública n° 10/2023, acerca do uso do termo “dados técnicos” na minuta do RBAC 21. Desta forma, assim como na referida consulta pública, não foi encontrado óbice à sua 

implementação. 

 

Itens alterados na proposta: 

“5.1.2 A certificação como Organização de Projeto não é necessária para a obtenção de um CT, CST, emendas ao Certificado ou para aprovação de dado técnico para grande 

reparo ou para grande alteração.” 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 10 (23663 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 5.5.6.1 

Tipo de Contribuição: Alteração 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Aprovação pela ANAC de dados técnicos para grande reparo. O detentor de um certificado de Organização de Projeto pode submeter documentos de cumprimento com os 

requisitos, os quais a ANAC aceitará sem verificações adicionais, sujeitos ao disposto na seção 21.257-I do RBAC nº 21, conforme estabelecido no parágrafo 21.263-

I(b)(5) do RBAC nº 21. 

Justificativa: 

Adequar o texto a prerrogativa correspondente. 

Resultado da análise: a contribuição não foi acatada. 

Fundamento: 

O texto atual esclarece como as prerrogativas relativas à aprovação de dados técnicos para grande reparo podem ser exercidas pelas organizações. O texto proposto 

simplesmente remete ao requisito, sem instruções adicionais, portanto não foi aceito. 

 

Itens alterados na proposta: 

N/A 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 11 (23664 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 5.5.6.3 

Tipo de Contribuição: Alteração 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Aprovação de dados técnicos para grande reparo diretamente pela organização. Adicionalmente, a Organização de Projeto pode aprovar diretamente os dados técnicos para 

grandes reparos, caso os Termos da Certificação contenham previsão expressa, conforme o parágrafo 21.263-I(c (5) do RBAC nº 21. Igualmente ao previsto anteriormente, 

para que a prerrogativa seja concedida, a organização deve demonstrar que desenvolveu e cumpre com um Sistema de Garantia do Projeto. 

Justificativa: 

O próprio item traz a referência aos termos de credenciamento, que delimita a aplicabilidade da prerrogativa. 

Resultado da análise: a contribuição não foi acatada. 

Fundamento: 

A justificativa apresentada pela contribuinte remete aos termos de credenciamento. Entretanto, a análise baseou-se na consideração que a contribuinte estaria indicando os 

Termos da Certificação conforme seção 21.251-I do RBAC nº 21. 

 

Os Termos da Certificação apresentam todas as prerrogativas e limitações estabelecidas na certificação para as organizações de projeto. Diferentemente, conforme a Resolução 

nº 30 de 21 de maio de 2008, a IS objetiva esclarecer, detalhar e orientar a aplicação de requisito previsto em RBAC. Neste sentido, o administrado que pretenda, para qualquer 

finalidade, demonstrar o cumprimento de requisito previsto em RBAC, poderá:  

I - adotar os meios e procedimentos previamente especificados em IS; ou  

II - apresentar meio ou procedimento alternativo devidamente justificado, exigindo-se, nesse caso, a análise e concordância expressa do órgão competente da ANAC.  

  

Desta forma, é importante que a ANAC apresente um método em IS considerado completo e adequado. Tal fato, entretanto, não impede a possibilidade do requerente 

apresentar um método alternativo, caso entenda adequado. Para o caso em questão, o item da IS 21.231-001 define uma série de limitações e condicionantes consideradas 

adequadas, com a inserção do termo “para determinados grandes reparos”. O termo é importante para esclarecer que mesmo com a concessão da prerrogativa não 

necessariamente, será concedida permissão para aprovação de todo o tipo de reparos. A análise, que constará nos Termos da Certificação, será pontual para os tipos de reparos 

que a organização demonstrar ter capacidade para aprovar. A remoção do termo poderia gerar uma expectativa em determinadas organizações de que a aprovação de qualquer 

tipo de reparo seria, automaticamente, concedida. Justamente para evitar tal interpretação foi incluído termo em referência. 

 

Finalmente, cabe salientar que a própria EASA, detentora do regulamento utilizado como base para a construção dos requisitos brasileiros, utiliza o termo “certain” em 

diversos pontos do regulamento e do AMC/GM (Acceptable Means of Compliance and Guidance Material), e.g. 21.A.263(c)(5), 21.A.263(c)(6), 21.A.263(c)(8) e 

21.A.263(c)(9), que tem uma função similar ao termo utilizado no meio de cumprimento brasileiro. 

 

Itens alterados na proposta: 

N/A 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 12 (23665 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 5.5.6.6 

Tipo de Contribuição: Exclusão 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Remover. 

Justificativa: 

O processo previsto na seção 21.257-I(a) do RBAC nº 21 já permite que a ANAC realize quaisquer averiguações necessárias. O envio periódico só traz burocracia para o 

processo, sem base legal. 

Resultado da análise: a contribuição não foi acatada. 

Fundamento: 

Conforme a Resolução nº 30 de 21 de maio de 2008, a IS objetiva esclarecer, detalhar e orientar a aplicação de requisito previsto em RBAC. Neste sentido, o administrado 

que pretenda, para qualquer finalidade, demonstrar o cumprimento de requisito previsto em RBAC, poderá:  

I - adotar os meios e procedimentos previamente especificados em IS; ou  

II - apresentar meio ou procedimento alternativo devidamente justificado, exigindo-se, nesse caso, a análise e concordância expressa do órgão competente da ANAC.  

  

Desta forma, é importante que a ANAC apresente um método em IS considerado completo e adequado. Tal fato, entretanto, não impede a possibilidade do requerente 

apresentar um método alternativo, caso entenda adequado. Para o caso em questão, não foi estabelecida uma periodicidade única e cada empresa pode estabelecer 

procedimentos que serão analisados pela ANAC para a concessão da prerrogativa. As averiguações estabelecidas em regulamento por meio da seção 21.257-I(a) do RBAC 

nº 21 carecem de informações que subsidiem sua execução, e a listagem é uma das informações que tem esta função. Portanto, entendeu-se indevida sua remoção. Ademais, 

deve-se esclarecer que a listagem proposta no método aceitável é parte do Sistema de Garantia do Projeto requerido em regulamento por meio da seção 21.239-I do RBAC 

nº 21, conforme descrito no subitem 5.5.6.3 do mesmo item 5.5.6 - Aprovação de Dados Técnicos para Grande Reparo, da mesma IS. 

 

Itens alterados na proposta: 

N/A 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 13 (23666 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 5.5.7.1 

Tipo de Contribuição: Alteração 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Aprovação pela ANAC de dados técnicos para grande alteração. Esta prerrogativa é utilizada para permitir que a aprovação de dados técnicos seja realizada pela ANAC, 

levando em consideração a verificação de cumprimento com os requisitos aplicáveis já realizada por meio do Sistema de Garantia do Projeto de uma Organização de 

Projeto, conforme estabelecido no parágrafo 21.263-I(b)(6) do RBAC nº 21. 

Justificativa: 

Delimitar a aplicabilidade apenas as alterações que estão na IS é impor uma restrição que não está prevista em regulamento. 

Resultado da análise: a contribuição não foi acatada. 

Fundamento: 

Inicialmente, cabe esclarecer novamente que conforme a Resolução nº 30 de 21 de maio de 2008, a IS objetiva esclarecer, detalhar e orientar a aplicação de requisito previsto 

em RBAC. Neste sentido, o administrado que pretenda, para qualquer finalidade, demonstrar o cumprimento de requisito previsto em RBAC, poderá:  

I - adotar os meios e procedimentos previamente especificados em IS; ou  

II - apresentar meio ou procedimento alternativo devidamente justificado, exigindo-se, nesse caso, a análise e concordância expressa do órgão competente da ANAC.  

  

Desta forma, é importante que a ANAC apresente um método em IS considerado completo e adequado. Tal fato, entretanto, não impede a possibilidade do requerente 

apresentar um método alternativo, caso entenda adequado. 

 

Para o texto em questão, a IS descrita no item não apresenta qualquer tipo de restrição, mas é a IS geral para aprovação de grandes modificações e de dados técnicos para 

grandes alterações em aeronaves com marcas brasileiras, ou que venham a ter marcas brasileiras. Além disso, a IS descreve informações gerais sobre as atividades envolvidas 

e como ocorre a formalização da aprovação da ANAC, bem como as providências que devem ser adotadas após a incorporação da modificação na aeronave. Outras IS, sim, 

podem limitar o escopo de atuação a partir da IS geral 21-004, como exemplo pode-se citar a IS 20-001, 21-013 etc. 

 

A preocupação aventada na justificativa da contribuição não parece remeter à IS 21-004, mas ao termo “Esta prerrogativa é utilizada para permitir que a aprovação de dados 

técnicos de determinadas grandes alterações, conforme listado na IS 21-004, seja realizada pela ANAC, (...)”. Conforme esclarecido na contribuição nº 11, acima, o termo 

“determinadas” é importante para esclarecer que mesmo com a concessão da prerrogativa não, necessariamente, será concedida permissão para a submissão de dados 

verificados de forma independente na Organização de Projeto certificada, os quais a ANAC aceitará sem verificações adicionais, sujeito ao 21.257-I(b), para aprovação de 

todo o tipo de dado técnico para grande alteração. A análise, que constará nos Termos da Certificação, será pontual para os tipos de grande alteração que a organização 

demonstrar ter capacidade para desenvolver e submeter à ANAC com uma verificação independente realizada, conforme seu Sistema de Garantia do Projeto. A remoção do 

termo poderia gerar uma expectativa em determinadas organizações de que a aprovação de qualquer tipo de dados técnicos para grande alteração seria, automaticamente, 

concedida. Justamente para evitar tal interpretação foi incluído termo em referência. 
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Finalmente, cabe salientar que a própria EASA, detentora do regulamento utilizado como base para a construção dos requisitos brasileiros, utiliza o termo “certain” em 

diversos pontos do regulamento e do AMC/GM (Acceptable Means of Compliance and Guidance Material), e.g. 21.A.263(c)(5), 21.A.263(c)(6), 21.A.263(c)(8) e 

21.A.263(c)(9), que tem uma função similar ao termo utilizado no meio de cumprimento brasileiro. 

 

Itens alterados na proposta: 

N/A 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 14 (23667 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 5.5.7.3 

Tipo de Contribuição: Exclusão 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Remover. 

Justificativa: 

A imposição de histórico não está prevista no regulamento, o detentor do certificado de organização de projeto deve demonstrar a capacidade de atender os requisitos definidos 

na subparte J do RBAC nº 21, que será avaliado na aplicação do COPj. Esse item cria uma barreira desnecessária para o processo. 

Resultado da análise: a contribuição não foi acatada. 

Fundamento: 

Inicialmente, cabe esclarecer novamente que conforme a Resolução nº 30 de 21 de maio de 2008, a IS objetiva esclarecer, detalhar e orientar a aplicação de requisito previsto 

em RBAC. Neste sentido, o administrado que pretenda, para qualquer finalidade, demonstrar o cumprimento de requisito previsto em RBAC, poderá:  

I - adotar os meios e procedimentos previamente especificados em IS; ou  

II - apresentar meio ou procedimento alternativo devidamente justificado, exigindo-se, nesse caso, a análise e concordância expressa do órgão competente da ANAC.  

  

Desta forma, é importante que a ANAC apresente um método em IS considerado completo e adequado. Tal fato, entretanto, não impede a possibilidade do requerente 

apresentar um método alternativo, caso entenda adequado. 

 

Para o texto em questão, o método aceito indica a necessidade de um histórico adequado para impedir que organizações que não apresentam tal histórico possam submeter 

dados verificados de forma independente na Organização de Projeto certificada, os quais a ANAC aceitaria sem verificações adicionais, sujeito ao 21.257-I(b), conforme 

descrito no requisito base desta seção da IS. Um método aceitável que não considera o histórico de aprovações da organização poderia sujeitar um grave dano à segurança do 

sistema. 

 

Cabe salientar que outras IS, mesmo dentro da SAR, já consideram o histórico da empresa como um direcionador das ações da ANAC, por exemplo a IS 21-001 quando 

define o Nível de Envolvimento (NDE) da ANAC na emissão de um Certificado de Tipo. 

 

Itens alterados na proposta: 

N/A 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 15 (23668 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 5.5.7.4 

Tipo de Contribuição: Alteração 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Aprovação de dados técnicos para grande alteração diretamente pela organização. Adicionalmente, a Organização de Projeto pode aprovar diretamente os dados técnicos, 

caso os Termos da Certificação contenham previsão expressa, conforme o parágrafo 21.263-I(c)(9) do RBAC nº 21. Igualmente ao previsto anteriormente, para que a 

prerrogativa seja concedida, a organização deve demonstrar que desenvolveu e cumpre com um Sistema de Garantia do Projeto. 

Justificativa: 

Delimitar a aplicabilidade apenas as alterações que estão na IS é impor uma restrição que não está prevista em regulamento. 

Resultado da análise: a contribuição não foi acatada. 

Fundamento: 

Inicialmente, cabe esclarecer novamente que conforme a Resolução nº 30 de 21 de maio de 2008, a IS objetiva esclarecer, detalhar e orientar a aplicação de requisito previsto 

em RBAC. Neste sentido, o administrado que pretenda, para qualquer finalidade, demonstrar o cumprimento de requisito previsto em RBAC, poderá:  

I - adotar os meios e procedimentos previamente especificados em IS; ou  

II - apresentar meio ou procedimento alternativo devidamente justificado, exigindo-se, nesse caso, a análise e concordância expressa do órgão competente da ANAC.  

  

Desta forma, é importante que a ANAC apresente um método em IS considerado completo e adequado. Tal fato, entretanto, não impede a possibilidade do requerente 

apresentar um método alternativo, caso entenda adequado. 

 

Cabe salientar que a prerrogativa em questão permite às organizações aprovarem dados técnicos para grandes alterações diretamente, sem a participação da ANAC e permite 

o retorno da aeronave ao serviço sem que verificações prévias sejam realizadas. Permitir que qualquer dado técnico seja aprovado nestes termos seria sujeitar o sistema de 

aviação civil a possíveis danos em sua segurança, fato que é inaceitável para um método aceito ou mesmo para qualquer regulamento. A IS 20-001 apresenta um método 

alternativo para aprovação simplificada de dados técnicos para grandes alterações por meio do Formulário F-400-04 (SEGVOO 001), seguindo os procedimentos estabelecidos 

em portarias específicas publicadas pela ANAC. Tais portarias remetem a modificações simples e repetitivas, em que a atuação da ANAC onera o sistema sem que grandes 

ganhos em segurança sejam auferidos. Por isso, considerou-se adequado o método. 

 

Finalmente, cabe salientar que o requisito base desta seção da IS já estipula a concessão da prerrogativa na forma e escopo aceitáveis à ANAC, justamente conforme descrito 

na IS e a própria EASA, detentora do regulamento utilizado como base para a construção dos requisitos brasileiros, utiliza o termo “certain” em diversos pontos do regulamento 

e do AMC/GM (Acceptable Means of Compliance and Guidance Material), e.g. 21.A.263(c)(5), 21.A.263(c)(6), 21.A.263(c)(8) e 21.A.263(c)(9), que tem uma função similar 

ao termo utilizado no meio de cumprimento brasileiro. 

 

Itens alterados na proposta: 

N/A 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 16 (23669 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 5.5.7.5 

Tipo de Contribuição: Alteração 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Para que a prerrogativa descrita no parágrafo 21.263-I(c)(9) do RBAC nº 21 seja concedida a uma Organização de Projeto, é necessário que ela tenha recebido 

anteriormente a prerrogativa do parágrafo 21.263-I(b)(6) ou 21.263-I(b)(3) do mesmo regulamento. 

Justificativa: 

A imposição de histórico não está prevista no regulamento, o detentor do certificado de organização de projeto deve demonstrar a capacidade de atender os requisitos definidos 

na subparte J do RBAC nº 21, que será avaliado na aplicação do COPj. Esse item cria uma barreira desnecessária para o processo. 

Resultado da análise: a contribuição não foi acatada. 

Fundamento: 

Conforme descrito na contribuição de nº 14, acima. 

 

Itens alterados na proposta: 

N/A 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 17 (23670 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 5.5.7.6 

Tipo de Contribuição: Alteração 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

A prerrogativa em referência pode exceder os limites estabelecidos na IS 20-001 caso os Termos da Certificação contemplem tal prerrogativa. 

 

Justificativa: 

A imposição de histórico não está prevista no regulamento, o detentor do certificado de organização de projeto deve demonstrar a capacidade de atender os requisitos definidos 

na subparte J do RBAC nº 21, que será avaliado na aplicação do COPj. Esse item cria uma barreira desnecessária para o processo. 

Resultado da análise: a contribuição não foi acatada. 

Fundamento: 

Conforme descrito na contribuição de nº 14, acima. 

 

Itens alterados na proposta: 

N/A 
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CONTRIBUIÇÃO Nº 18 (23671 do sistema AUDPUB) 

Identificação 

Autor da Contribuição: Alexandre Juliano Bianchi 

Categoria: Fabricante de aeronave 

Instituição: EMBRAER S.A. - CNPJ 07.689.002/0001-89 

Documento: IS 21.231-001C 

Trecho a discutir ou aspecto não previsto que se propõe abordar: IS 21.231-001C - 5.5.7.8 

Tipo de Contribuição: Exclusão 

Arquivo anexo: Não há. 

Contribuição 

Texto sugerido para alteração ou inclusão: 

Remover. 

Justificativa: 

O processo previsto na seção 21.257-I(a) do RBAC nº 21 já permite que a ANAC realize quaisquer averiguações necessárias. O envio periódico só traz burocracia para o 

processo, sem base legal. 

Resultado da análise: a contribuição não foi acatada. 

Fundamento: 

Conforme a Resolução nº 30 de 21 de maio de 2008, a IS objetiva esclarecer, detalhar e orientar a aplicação de requisito previsto em RBAC. Neste sentido, o administrado 

que pretenda, para qualquer finalidade, demonstrar o cumprimento de requisito previsto em RBAC, poderá:  

I - adotar os meios e procedimentos previamente especificados em IS; ou  

II - apresentar meio ou procedimento alternativo devidamente justificado, exigindo-se, nesse caso, a análise e concordância expressa do órgão competente da ANAC.  

  

Desta forma, é importante que a ANAC apresente um método em IS considerado completo e adequado. Tal fato, entretanto, não impede a possibilidade do requerente 

apresentar um método alternativo, caso entenda adequado. Para o caso em questão, não foi estabelecida uma periodicidade única e cada empresa pode estabelecer 

procedimentos que serão analisados pela ANAC para a concessão da prerrogativa. As averiguações estabelecidas em regulamento por meio da seção 21.257-I(a) do RBAC 

nº 21 carecem de informações que subsidiem sua execução, e a listagem é uma das informações que tem esta função. Portanto, entendeu-se indevida sua remoção. Ademais, 

deve-se esclarecer que a listagem proposta no método aceitável é parte do Sistema de Garantia do Projeto requerido em regulamento por meio da seção 21.239-I do RBAC 

nº 21, conforme descrito no subitem 5.5.7.4 do mesmo item 5.5.7 - Aprovação de Dados Técnicos para Grande Alteração, da mesma IS. 

 

Itens alterados na proposta: 

N/A 
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